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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01

_____________________________________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 002/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA no exercício das atribuições
que lhe confere a Portaria GP Nº 002/2020, de 06/02/2020, torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar no dia 30 de julho de 2020, às 09:00 horas no endereço,
rua Presbítero João Pereira dos Santos, 042, na cidade de Mauá da Serra-PR, a reunião de
recebimento e abertura da proposta e documentações, conforme especificado no Edital de
Licitação nº 002/2020 na modalidade Pregão.

Objeto da Licitação:

Contratação de empresa especializada na locação e manutenção mensal de softwares
de gestão pública, com acesso ilimitado de usuários, contendo os módulos de Contabilidade
Pública, com todos os módulos necessários para a prestação de Contas ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, Planejamento, Gerenciamento LRF, Tesouraria Municipal, Recursos
Humanos Folha de Pagamento, Gerador de Holerite (Via WEB), Controle de Frotas, Controle
de Patrimônio Público, Controle de Estoques/ Almoxarifado, Controle de Compras/Licitações
e Contrato, Controle Interno, Controle de Protocolo e Portal Transparência (Portal WEB).

O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Câmara
Municipal de Mauá da Serra - PR, de segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as
17:00 horas, sito a Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 042, Centro, CEP: 86.828-000 -
Mauá da Serra - PR.
TELEFONE: (43) 3464 – 1342.
E-mail: licitamaua@outlook.com

Mauá da Serra, 17 de julho de 2020.

___________________________________
André Luiz de Sene

Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 139/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe  são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 05 dias ao servidor abaixo
relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Departamento de Compras

Felipe Alcântara França 01/02/2018 a 01/02/2019 20/07/2020 a 24/07/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessária

Edifício da^^feitura de

Paraná, aos dezesseis dias do m^ês de julho de

/\   I V./

HERMES mOTHO
^Preíeiio

Mauá da SeVa, Estado do

020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 138/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe  são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo
relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Guarda Municipal

Alan Diony Luiz 02/02/2019 a 02/02/2020 03/08/2020 a 01/09/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

á da Serra, Estado doEdifício da Prefeitura de M
Paraná, aos dezesseis dias do mês de de 202

(ERMe§/wiCTHOFi

Prefeito

y
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5»;í^AUA OA SERR^tes:;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-maií: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 137/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe  são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 15 dias a servidora abaixo
relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Divisão de Serviços Gerais

Neuza Soares de Farias 06/08/2019 a 06/08/2020 16/07/2020 a 30/07/2020

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura deHVfetiâ^da Serra, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de julho de/2020.

HERMES WICTH
Prefeito
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PREFEITURA DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANA

CNPJ N° 95548400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - fone (43) 3464-1265

86828-000 - Mauá da Serra - PR

PORTARIA N° 136/2020

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE

DESIGNAR a partir desta data, o
2007487598 SSP/GE e CPF n'

servidor EDINEI
255.191.168-06,BATISTA FRANCISCO, Rg n

ocupante do cargo efetivo de Medico 40 Horas, nomeado pela Portaria 132/2020 de
06/07/2020, para exercer a função de Médico Clínico Geral na área de Urgência
e Emergência Unidade de Pronto Atendimento Mauá da Serra - PR / Serviço
de Atendimento de Urgência e Emergência - (Plantão).

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de Mauá
2020.

Wictho

lho de
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2020-PMMS            
 
CONTRATANTE:  Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Ponta Grossa, inscrito no CGC/MF nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Hermes Wicthoff, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6175596-9 e do CPF/MF nº 975.527.559-20, e 
 
CONTRATADA: PAMELLA RIBEIRO - EIRELI - EPP. 
 
OBJETO:  REVITALIZAÇÃO  DA  PRAÇA  CENTRAL  CONTENDO:  ESPAÇO 
CULTURAL, ESPAÇO DE JOGOS, FLOREIRAS, MESAS, BANCOS E LIXEIRAS DE 
CONCRETO, PONTO DE TAXI E LUMINARIAS.  
 
VALOR: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). As despesas com a execução do 
objeto deste Contrato correrão a conta 11.003.18.541.0024.1030 - REVITALIZAÇÃO DE 
PRAÇAS  E  PARQUES  4.4.90.51.00.00  -  OBRAS  E  ISTALAÇÕES  FONTE  1000  - 
RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - RED. 649 FONTE 809 - CONVÊNIO 198/2020 
SEDU - REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de julho de 2020. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Mauá da Serra, 17 de julho de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020 - Processo Administrativo Nº 077/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra torna público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 
06 de agosto do ano de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Nº 480, 
Centro, em Mauá da Serra, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

LOCAL DO 
OBJETO 

OBJETO QUANTIDADE E 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

PRAZO DE  
EXECUÇÃO 

(DIAS) 
DIVERSAS RUAS 

NA SEDE DO 
MUNICÍPIO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM URBANA, 

URBANIZAÇÃO DE PASSEIO E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

10.629,69 M2. 
 

180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus Respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail: licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone ( 043 ) 3127-1000. 
  

                 MAUÁ DA SERRA, 17 DE JULHO DE 2020. 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitações 
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